LEI Nº2404 DE 06 DE AGOSTO DE 2002.

AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NAS DESPESAS COM A  IMPLANTAÇÃO DE REDES DE ENERGIA ELÉTRICA TRIFÁSICA NO MEIO RURAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI


Art. 1º Fica autorizada a participação do Município nas despesas com obras de Rede de Energia Elétrica Trifásica na zona rural.

Art. 2º A participação do Município se dará mediante apresentação de requerimento, indicando a quantidade de produtores rurais beneficiados, as atividades que serão desenvolvidas e as perspectivas de aumento de produtividade da região beneficiada.
§1º Na apresentação do requerimento deverá ser anexado projetos e levantamento de custos fornecidos pela empresa concessionária dos serviços de energia elétrica.

§2º A participação do Município fica condicionada a disponibilidade de recursos financeiros consignados nos orçamentos anuais, e o compromisso firmado pelos beneficiados de uma contribuição individual no valor equivalente a 30 (trinta) URM – Unidade de Referência Municipal.


Art.3º A execução das obras será acompanhada pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.


Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias consignadas na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Art.5º O Executivo Municipal regulamentará por Decreto a aplicação desta Lei, no que couber.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de agosto de 2002.
Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



   Prefeito Municipal
